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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 1.978, DE 23 DE JANEIRO DE 2.023. 

(Que Cancela número de Decreto não Utilizado e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, Comarca 

de Jales, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e 

 

Considerando que após buscas, análise e conferências constatou-se que o número 1.916, da 

grade de Decretos do exercício de 2.022 não foi utilizado para edição de qualquer Decreto na  data 

própria:  1.916, de 02/08/2022;  

 

Considerando que em razão desse fato, o número 1.916, encontram-se vago na referida 

grade, impondo, por isso mesmo, o seu cancelamento. 

DECRETA: 

 

Art. 1.º. Fica cancelado o número  1.916 da grade de Decretos Municipais do exercício de 

2.022.        

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de janeiro de 2.023. 

 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 12, DE 23 DE JANEIRO DE 2.023.   

(Designa Gestor do Sistema de Cadastro Corporativo do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo - CadTCESP e dá outras providências). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

SP, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e 

 

Considerando a publicação da Resolução nº 21/2022 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo que “dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, dos órgãos e entidades”, elaborada em observância às disposições da 

Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), da Lei Federal nº 

13.303/2016 (Lei das Estatais) e da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações); 

 

Considerando a necessidade de designar um gestor municipal para responder pelo 

gerenciamento e alimentação do cadastro de jurisdicionados no CadTCESP, para garantir o 

cumprimento ao ato de regência, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a José Carlos Baruci Júnior, RG nº 48.918.661 SSP/SP, CPF nº 

407.048.688-73, Engenheiro Civil efetivo, para exercer a função de Gestor do Sistema de 

Cadastro Corporativo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – CadTCESP. 

 

Parágrafo único. São atribuições do gestor, além de outras definidas na Resolução nº 

21/2022 TCESP, manter o cadastro constantemente atualizado. 

 

Art. 2º. Fica atribuída gratificação de função correspondente a 35% (trinta e cinco 

por cento) do vencimento base do servidor designado por este ato, nos termos do artigo 63 

da Lei Complementar nº 98/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais). 

 

 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de janeiro de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

Christian Rodrigo Alves - Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2.023.   

(Lota servidor que especifica). 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Dirce Reis, 

SP, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. LOTAR o servidor Carlos Antônio Benzatti Filho, portador da cédula de 

identidade RG nº 43.300.633-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 369.088.268-05, 

detentor do cargo efetivo de “Tratorista”, no Setor de Fomento ao Comércio, Agricultura e 

Meio Ambiente, do Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de janeiro de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2022. 

(Nomeia servidor para ocupar cargo comissionado que especifica). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

  Art. 1º. NOMEIA Jaime dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 

25.534.389 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 254.303.828-09, para ocupar o cargo de Chefe 

do Setor de Transportes e Manutenção da Frota, Referência 21, de provimento em 

comissão, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de janeiro de 2.023. 

 

 

 

DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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